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DECRETO N.º 0004 de 3 de Março de 2025

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 0794".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de SAO FELIX DO CORIBE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

15.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 42Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2010Func.Programatica  - 194Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

300.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2012Func.Programatica  - 214Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

240.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2047Func.Programatica  - 221Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                    -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                   -

10.302.0006.2032Func.Programatica  - 92Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                   -

10.122.0006.2035Func.Programatica  - 165Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

15001002 - 15% - SAÚDEFonte                       -

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURAÓrgão                    -

0701 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

31.000,00

Unidade                   -

04.122.0005.2025Func.Programatica  - 181Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

09 - SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão                    -

0901 - SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.000,00

Unidade                   -

04.122.0008.2226Func.Programatica  - 314Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 796.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão anuladas 
em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:
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02 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                    -

0201 - GABINETE DO PREFEITO

20.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2002Func.Programatica  - 3Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                    -

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2004Func.Programatica  - 65Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15010000 - Outros Recursos não VinculadosFonte                       -

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

40.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 41Ficha : 

33903500 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

15.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 46Ficha : 

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Natureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

100.000,00

Unidade                   -

12.306.0003.2014Func.Programatica  - 113Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

500.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.4009Func.Programatica  - 161Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEFFonte                       -

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                    -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                   -

10.122.0006.2035Func.Programatica  - 138Ficha : 

33717000 - Rateio pela Participação em Consórcio PúblicoNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                   -

10.301.0006.2059Func.Programatica  - 215Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 796.000,00

Prefeito Municipal

SAO FELIX DO CORIBE-BA, 3 de Março de 2025

                                                 Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

ARTIGO 3.º:

Toni Marcos Santos


